
 

COMUNICADO 

 

Comunicamos os servidores da Prefeitura Municipal de Papanduva que 

em virtude da LC 087/2021, o adiantamento da 1° parcela do 13° será 

opcional, devendo o servidor comparecer ao Prédio da Prefeitura 

(recepção)  assinar a renúncia do adiantamento até as 12:00 horas do 

dia 30/06/2021, terça-feira. Para os demais servidores que 

desejarem receber o adiantamento do 13° não será necessário 

manifestação.  

 

 

Gratos pela Compreensão 

Departamento de Recursos Humanos 

 

 

 


